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ANEXO 

 

1. MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS VETERINÁRIOS PARA OS QUAIS DEVEM SER 

RECOLHIDOS E COMUNICADOS À AGÊNCIA DADOS SOBRE O VOLUME DE VENDAS, 

TAL COMO REFERIDO NO ARTIGO 1.º 

 

(1) Antidiarreicos, anti-inflamatórios e anti-infecciosos intestinais:  

(a) QA07AA; QA07AB; 

(b)  QA07AX03; 

(c)  QA07AX04. 

(2) Anti-infecciosos e antisséticos usados em ginecologia: 

(a) QG01AA; 

(b) QG01AE; 

(c) QG01BA; 

(d) QG01BE. 

(3) Anti-infecciosos e antisséticos de uso intrauterino: 

(a) QG51AA; 

(b) QG51AG. 

(4) Antibacterianos de uso sistémico: QJ01. 

(5) Antibacterianos de uso intramamário: QJ51. 

(6) Antiprotozoários (com efeito antibacteriano): QP51AG. 

(7) Antimicobacterianos de uso intramamário: QJ54. 

 

2. MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS VETERINÁRIOS PARA OS QUAIS PODEM SER 

RECOLHIDOS E COMUNICADOS À AGÊNCIA DADOS SOBRE O VOLUME DE VENDAS, 

TAL COMO REFERIDO NO ARTIGO 2.º 

 

(1) Antiprotozoários (exceto QP51AG): QP51. 

(2) Antifúngicos de uso tópico: QD01A. 

(3) Antifúngicos de uso sistémico: QD01B. 

(4) Antimicóticos de uso sistémico: QJ02. 

(5) Antimicobacterianos: QJ04. 

(6) Antivíricos de uso sistémico: QJ05. 

(7) Antibióticos e quimioterápicos usados em dermatologia: QD06. 

(8) Outras preparações nasais:  
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(a) QR01AX06; 

(b) QR01AX08. 

(9) Anti-infecciosos oftalmológicos: 

(a) QS01AA; 

(b) QS01AB; 

(c) QS01AD; 

(d) QS01AE; 

(e) QS01CA; 

(f) QS01CC. 

(10) Anti-infecciosos óticos: 

(a) QS02AA;  

(b) QS02CA; 

(c) QS03AA; 

(d)  QS03CA. 

 

3. MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS PARA OS QUAIS DEVEM SER RECOLHIDOS E 

COMUNICADOS À AGÊNCIA DADOS SOBRE A UTILIZAÇÃO EM ANIMAIS, TAL COMO 

REFERIDO NO ARTIGO 3.º 

 

(1) Antidiarreicos, anti-inflamatórios e anti-infecciosos intestinais:  

(a) QA07AA, A07AA; 

(b) QA07AB, A07AB; 

(c) QA07AX03, A07AX03; 

(d) QA07AX04, A07AX04. 

(2) Anti-infecciosos e antisséticos ginecológicos: 

(a) QG01AA, G01AA; 

(b) QG01AE, G01AE; 

(c) QG01BA, G01BA; 

(d) QG01BE, G01BE. 

(3) Anti-infecciosos e antisséticos de uso intrauterino: QG51AA. 

(4) Antibacterianos de uso sistémico: QJ01, J01. 

(5) Antibacterianos de uso intramamário: QJ51. 

(6) Antiprotozoários (com efeito antibacteriano): QP51AG. 
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4. MEDICAMENTOS ANTIMICROBIANOS PARA OS QUAIS PODEM SER RECOLHIDOS E 

COMUNICADOS À AGÊNCIA DADOS SOBRE A UTILIZAÇÃO EM ANIMAIS, TAL COMO 

REFERIDO NO ARTIGO 4.º 

 

(1) Antibióticos e quimioterápicos usados em dermatologia: QD06, D06.  

(2) Outras preparações nasais:  

(a) QR01AX06, R01AX06; 

(b) QR01AX08, R01AX08. 

(3) Antimicobacterianos de uso intramamário: QJ54. 

(4) Anti-infecciosos oftalmológicos: 

(a) QS01AA, S01AA; 

(b) QS01AB, S01AB; 

(c) QS01AD, S01AD; 

(d) QS01AE, S01AE; 

(e) QS01CA, S01CA; 

(f) QS01CC, S01CC. 

(5) Anti-infecciosos óticos: 

(a) QS02AA, S02AA;  

(b) QS02CA, S02CA; 

(c) QS03AA, S03AA; 

(d)  QS03CA, S03CA. 

(6) Antiprotozoários (exceto QP51AG): QP51, P01. 

(7) Antifúngicos de uso tópico: QD01A, D01A. 

(8) Antifúngicos de uso sistémico: QD01B, D01B. 

(9) Antimicóticos de uso sistémico: QJ02, J02. 

(10) Antimicobacterianos: QJ04, J04. 

(11) Antivíricos de uso sistémico: QJ05, J05. 
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